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LEI N.° 1.860, DE 15 DE AGOSTO DE 2025

Prorroga, até 31 de dezembro de 2026, a 
vigência do Plano Municipal de Educação, 
aprovado por meio da Lei n° 1.609, de 17 
de junho de 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ 
SABER A TODOS OS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI:

Art. 1 ° Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal 

de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal n° 1.609 de 17 de junho de 2015.

Parágrafo Único: A prorrogação se fundamenta na Lei Federal N° 14.934, de 25 

de julho de 2024 que prorroga o Plano Nacional de Educação estabelecido pela 

Lei Federal n° 13.005/2014.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aliança -  PE, 15 de agosto de 2025.

PEDRO ERMÍRIG DE ALMEIDA FREITAS FILHO

Prefeito
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